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ASSUNTO 

QUE A SECRETARIA DE CULTURA DISPONIBILIZE AUXILIO FINANCEIRO 
"AUXILIO CULTURA" PARA OS ARTISTAS DE NOSSA CIDADE ENQUANTO 
DURAR A PANDEMIA DO COVID19. 

Senhor Presidente 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmº Sr. 
Prefeito do município Dr. Bruno Gomes de Oliveira junto ao Secretário municipal 
de Cultura Sr. Antônio Mendes, para que evidenciem os esforços necessários 
para tomada de providências no sentido de realizar o pleito acima solicitado. 

JUSTIFICATIVA 

A Pandemia do COVID 19 acometeu todos os setores produtivos da nossa 
sociedade , os nossos artistas e músicos não ficaram fora desta amargavel 
estatística , a renda deixou de existir com a edição de Decretos municipal e 
estaduais que ditam os novos comportamento em relação a circulação e 
aglomeração de pessoas, nada mais justo , afinal precisamos estarmos unidos 
e nos sacrificarmos para vencermos este vírus . No entanto essa categoria de 
trabalhadores ficaram sem sua única fonte de renda e a mercê das politica 
publicas de inclusão e proteção nesse período de circulação do doença, contudo 
solicitamos que seja disponibilizada uma ajuda financeira denominada "Auxilio 
Cultura" para estes profissionais no período em que durar a Pandemia uma vez 
que não haverá a festa do Padroeiro da Cidade em agosto e os recursos para 
realização da festa poderia ser remanejados para ajudar esses trabalhadores 
,. 'Em face de sua relevância e grande alcance social pelo exposto solicito aos 
meus ilustres pares a aprovação de presente pleito. 
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